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DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES 

CONTRATO 

Processo n° 50600.009422/2020-10 

Unidade Gestora: Diretoria de Administragéo e Finangas - DAF 

CONTRATO N° 887/020 

CONTRATO N° 887/2020 VISANDO A 
CONTRATACAO DE SUBSCRICAO DE 
LICENCAS DE USO DE SOFTWARES 
MICROSOFT, COM DIREITO DE 
ATUALIZACAO E SUPORTE, NO 
PERIODO DE 36 (TRINTA E SEIS) 
MESES, PELO DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE 
TRANSPORTES — DNIT. 

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, ente autarquico 
federal vinculado ao Muinistério da Infraestrutura, com sede na capital do Distrito Federal - Setor de 
Autarquias Norte, Edificio Nucleo dos Transportes, Quadra 03, Bloco “A”, CEP 70.040-902, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 04.892.707/0001-00, doravante simplesmente denominado DNIT ou CONTRATANTE, 
representado pela sua Diretora de Admimnistragio e Finangas Substituta, FERNANDA GIMENEZ 
MACHADO FAE, brasileira, casada, portadora da Carteira de Identidade n° 23@-7/SSP-SP, inscrita no 

CPF n.° 2734-79, nomeada mediante Portaria de 20/04/2020 publicada no Diario Oficial da Unido do 
dia 22/04/2020, e a BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
57.142.978/0001-05, com Sede na Rua Marina La Regina, n°. 227, 3Q andar, Salas 11 a 15, Centro, CEP. 
08550-210, Cidade de Poa, Estado de Sao Paulo, e endereco para correspondéncias na Rua George Ohm, 
230 — 4°. andar — Torre B — Cidade das MongGes — Sfo Paulo/SP, CEP. 04576-020, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada por ARIANE ANDRADE DOS SANTOS, Executiva 
Operacional — Setor Publico, portadora do RG. n° 29@@9 SSP/SP ec o CPF n° 270@D 07 ec, tendo 

em vista o que consta no Processo n°. 50600.009422/2020-10 e em observancia as disposigées da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, Lei n° 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor, do Decreto n° 
9.507, de 21 de setembro de 2018, Decreto n° 7.174/2010, Instrugéo Normativa SLTI/MP n°.01/2019 e da 
Instrugéo Normativa SEGES/MP n° 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregio Eletrénico n° 00482/2020, mediante as clausulas e condigées a seguir 
enunciadas: 

ie CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

11: O objeto desta contratagéo é a subscrigéo de licengas de uso de softwares Microsoft, com 
direito de atualizacéio e suporte, no periodo de 36 (tinta e seis) meses, pelo Departamento Nacional de 
Infraestrutura de Transportes — DNIT, resumida abaixo: 
  

Valor Unitario P/ | Valor Total P/ 
Grupo | Item | Produto/Servicos Quantidade as wiewes 36 meses 
                

https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=7656325&infra_sistema=1... 1/8
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1 1 O365E1 ShrdSvr ALNG SubsVL MVL
PerUsr

3.248 R$ 960,84 R$
3.120.807,00

2 CoreCALBridgeO365 ALNG SubsVL
MVL PerUsr 3.248 R$ 336,60 R$

1.093.275,00
3 ExchgSvrEnt ALNG LicSAPk MVL 0005 R$ 17.852,40 R$ 89.262,00
4 SharePointSvr ALNG LicSAPk MVL 0004 R$ 29.957,25 R$ 119.829,00
5 Power BI PRO 0006 R$ 1.123,00 R$ 6.738,00
6 PrjctSvr ALNG LicSAPk MVL 0001 R$ 24.966,00 R$ 24.966,00

7 Project Plan3 Shared All Lng Subs VL
MVL Per User 0150 R$ 3.375,36 R$ 506.304,00

8 ProjOnlnEssntls ShrdSvr ALNG
SubsVL MVL PerUsr 0150 R$ 789,48 R$ 118.422,00

9 VisioOnlnP2 ShrdSvr ALNG SubsVL
MVL PerUsr 0150 R$ 1.689,12 R$ 253.368,00

10 SQLSvrEntCore ALNG LicSAPk MVL
2Lic CoreLic 0025 R$ 55.074,84 R$

1.376.871,00

11 CISSteStdCore ALNG LicSAPk MVL
2Lic CoreLic 0800 R$ 889,95 R$ 711.960,00

12 CISSteDCCore ALNG LicSAPk MVL
2Lic CoreLic 0200 R$ 3.636,30 R$ 727.260,00

Valor Total Anual R$
2.716.354,00

Valor Total Anual para 36 Meses R$
8.149.062,00

 

1.2. Integram este Contrato, independente de sua transcrição, o Termo de Referência, a Proposta da
CONTRATADA e demais elementos constantes do referido processo.
1.3. O presente Contrato regula-se por suas cláusulas e pelos preceitos de direito público,
aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos, as disposições de direito privado e,
em especial, o Código Civil – Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e o Código de Defesa do Consumidor –
Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO
2.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste Contrato, o valor
global de R$ 8.149.062,00 (oito milhões, cento e quarenta e nove mil sessenta e dois reais), por 36 (trinta e
seis) meses.
2.2. Quaisquer tributos, encargos, custos ou despesas, diretos ou indiretos, omitidos da proposta da
CONTRATADA ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o serviço ser executado sem ônus
adicional à CONTRATANTE.
2.3. Caso haja equívoco no dimensionamento dos quantitativos da proposta, a CONTRATADA
deverá arcar com o ônus decorrente, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente não seja
satisfatório para o atendimento ao objeto do Pregão, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 (art. 23 da Instrução Normativa nº 02/2008-SLTI/MP).
2.4. Os preços constantes da proposta anexa a este Contrato são de exclusiva responsabilidade da
CONTRATADA, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8078.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
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2.5. A CONTRATADA é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários na
planilha de custos e formação de preços. Portanto, em caso de erro ou cotação incompatível com o regime
tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir:

I - cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante
toda a execução contratual;
II - cotação de percentual maior que o adequado: para atender as orientações dos
Acórdãos TCU nº 3.037/2009-Plenário, nº 1.696/2010-2ª Câmara, nº 1.442/2010-2ª Câmara
e nº 387/2010-2ª Câmara, o excesso será suprimido, unilateralmente, da planilha e haverá
glosa/dedução, quando do pagamento ou da repactuação, para fins de total ressarcimento do
débito.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

a) Gestão/Unidade: 393003;
b) Fonte: 100;
c) Programa de Trabalho: 26.126.0032.218T.0001;
d) Elemento de Despesa: 33.90.40.06
e) PI: R$ 8.149.062,00 (oito milhões, cento e quarenta e nove mil sessenta e dois reais)

3.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.
4. CLÁUSULA QUARTA – DO EMPENHO DA DESPESA
4.1. Os recursos necessários ao atendimento da despesa inerente ao presente Contrato estão
regularmente inscritos na(s) Nota(s) de Empenho(s) abaixo, correspondente(s) ao exercício em curso:

Nº Empenho Data Valor (R$) Natureza de
Despesa (ND) Código dos itens

 2020NE805766 (SEI
nº 7182163) 21/12/2020  2.716.355,29 33.90.40.06 27502

4.2. Se a vigência contratual estender-se para o exercício subsequente, será emitida nova nota de
empenho.
4.3. O crédito orçamentário e o respectivo empenho para atender a parcela da despesa relativa à
parte a ser executada em exercício futuro, serão indicados por meio de termos aditivos ou apostilamentos.
5. CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
5.1. A vigência deste CONTRATO será de 36 (trinta e seis) meses, a contar da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado no máximo até 48 (quarenta e oito) meses, com base no artigo 57, IV, da
Lei 8.666, de 1993, por se tratar de serviço continuado de utilização de programas de informática. 
6. CLÁUSULA SEXTA – DA DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS E
METODOLOGIAS DE EXECUÇÃO
6.1. A descrição e metodologia de execução dos serviços constam do Termo de Referência da
contratação.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA
7.1. As obrigações da CONTRATADA e do CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo deste Contrato.
8. CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO
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8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, e o recebimento
do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo deste
contrato.
9. CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO
9.1. O pagamento será anual, mediante a apresentação de nota fiscal, em conta-corrente da
CONTRATADA, por ordem bancária, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados do
recebimento da NF.
9.2. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura Eletrônica e dos demais documentos necessários ao
atesto e pagamento deverão ocorrer sempre em conjunto e exclusivamente por meio de peticionamento
eletrônico pela CONTRATADA no Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do CONTRATANTE, utilizando
a funcionalidade de Peticionamento de Processo Novo e o tipo de processo "Gestão de Contrato: Processo de
Pagamento".
9.3. Para que o peticionamento eletrônico seja possível é impreterível que o representante da
CONTRATADA possua cadastro como Usuário Externo no SEI do CONTRATANTE liberado, sendo de sua
responsabilidade realizar o referido cadastro, conforme suas normas próprias, acessando a opção "Clique aqui
se você ainda não está cadastrado" na página de Acesso Externo do SEI.
9.4. Caso a CONTRATADA não tenha procedido ao mencionado cadastro para realizar o
peticionamento eletrônico, não será possível a realização do atesto.
9.5. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados
da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei no 8.666, de 1993.
9.6. A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este
Termo de Referência;
9.7. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei no
8.666, de 1993.
9.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa no 3, de 26 de abril de
2018.
9.9. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

I - o prazo de validade;
II - a data da emissão;
III - os dados do contrato e do órgão contratante;
IV - o período de prestação dos serviços;
V - o valor a pagar; e
VI - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante;
9.11. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da IN SEGES/MP no 05/2017, será efetuada a glosa
no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate
que a Contratada:

I - não produziu os resultados acordados;
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II - deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade
mínima exigida; e 
III - deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

9.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
9.13. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
9.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.
9.15. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018.
9.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
9.17. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
9.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.
9.19. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
9.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em
especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP
no 05/2017, quando couber.
9.21. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha
em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes
Orçamentárias vigente.
9.22. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I =
(6/100) 

_________
365

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
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10.1. Este Contrato poderá ser alterado, nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei nº 8.666/1993,
desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.
10.2. A CONTRATADA, em decorrência de aumento ou diminuição quantitativa do objeto licitado,
e obedecendo-se as condições inicialmente previstas no Contrato, ficará obrigada a aceitar os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários à execução dos serviços até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do Contrato.
10.3. Fica facultada, entretanto, a supressão além do limite acima estabelecido, mediante consenso
entre os contratantes.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE
11.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste em
sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo deste Contrato.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1. As penalidades e sanções administrativas relacionadas à execução do contrato são aquelas
previstas no Termo de Referência, anexo deste Contrato.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO
13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei,
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de autorização da
autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditório, bem como à prévia e
ampla defesa.
13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.4.3. Indenizações e multas.

13.5. O CONTRATANTE poderá:
13.5.1. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à
Administração, nos termos do inciso IV do art. 80 da Lei n.º 8.666, de 1993, reter os eventuais créditos
existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do contrato.

13.6. O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação estabelecida
no art. 5º do Decreto n.º 9.507, de 2018.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA
VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA
14.1. O presente Contrato fundamenta-se:

I - na Lei nº 8.666/1993;
II - na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor, no que couber;
III - na Instrução Normativa SGD/ME nº 01, de 04 de abril de 2019;
IV - demais normativos legais atinentes ao tema.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8078.htm
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14.2. O presente Contrato vincula-se aos termos:
I - do Termo de Referência integrante desta contratação;
II - da Proposta Comercial homologada pela CONTRATADA.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO
16.1. É vedada a subcontratação do objeto do presente contrato. 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO
17.1. A publicação do presente Contrato deverá ser providenciada, em extrato no Diário Oficial da
União, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo máximo de até 20
(vinte) dias, na forma prevista no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993.
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  – DO FORO
18.1. Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal de Brasília - Seção do Distrito
Federal para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato, com exclusão de qualquer outro.
 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido
juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

 
 

FERNANDA GIMENEZ MACHADO FAÉ
Diretora de Administração e Finanças Substituta

DAF/DNIT
 
 
 

ARIANE ANDRADE DOS SANTOS
Executiva Operacional – Setor Publico

BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA

Documento assinado eletronicamente por Ariane Andrade dos Santos, Usuário Externo, em
22/12/2020, às 16:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Gimenez Machado Fae, Diretora de Administração
e Finanças-Subs�tuto(a), em 22/12/2020, às 17:54, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7116672 e o
código CRC 9C3C8428.

Referência: Processo nº 50600.009422/2020-10 SEI nº 7116672

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Setor de Autarquias Norte | Quadra 3 | Lote A
CEP 70040-902 
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DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE 

INFRAES TRUTURA 
DE TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES 

CONTRATO 

Processo n° 50600.009422/2020-10 

Unidade Gestora: Diretoria de Administragéo e Finangas - DAF 

CONTRATO N° 887/2020 

CONTRATO N° 887/2020 VISANDO A 
CONTRATACAO DE SUBSCRICGAO DE 
LICENCAS DE USO DE SOFTWARES 
MICROSOFT, COM DIREITO DE 
ATUALIZACAO E SUPORTE, NO 
PERIODO DE 36 (TRINTA E SEIS) 
MESES, PELO DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE 
TRANSPORTES — DNIT. 

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, ente autarquico 
federal vinculado ao Muinistério da Infraestrutura, com sede na capital do Distrito Federal - Setor de 
Autarquias Norte, Edificio Nucleo dos Transportes, Quadra 03, Bloco “A”, CEP 70.040-902, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 04.892.707/0001-00, doravante simplesmente denominado DNIT ou CONTRATANTE, 
representado pela sua Diretora de Administragio e Finangas Substituta, FERNANDA GIMENEZ 
MACHADO FAE, brasileira, casada, portadora da Carteira de Identidade n° 23@EED7/SSP-SP, inscrita no 

CPF n.° 275@@D-79, nomeada mediante Portaria de 20/04/2020 publicada no Diario Oficial da Unido do 

dia 22/04/2020, e a BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
57.142.978/0001-05, com Sede na Rua Marina La Regina, n°. 227, 3Q andar, Salas 11 a 15, Centro, CEP. 
08550-210, Cidade de Poa, Estado de Sao Paulo, e endereco para correspondéncias na Rua George Ohm, 
230 — 4°. andar — Torre B — Cidade das Mongées — Séo Paulo/SP, CEP. 04576-020, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada por ARIANE ANDRADE DOS SANTOS, Executiva 
Operacional — Setor Publico, portadora do RG. n° 29@@D9 SSP/SP c o CPF n° 270@QEB 07 c, tendo 
em vista o que consta no Processo n°. 50600.009422/2020-10 e em observancia as disposigées da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, Lei n° 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor, do Decreto n° 
9.507, de 21 de setembro de 2018, Decreto n° 7.174/2010, Instrugéo Normativa SLTI/MP n°.01/2019 e da 
Instrugdéo Normativa SEGES/MP n° 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregio Eletrénico n° 00482/2020, mediante as clausulas e condigées a seguir 
enunciadas: 

ie CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

11: O objeto desta contratagéo é a subscrigéo de licengas de uso de softwares Microsoft, com 
direito de atualizacéio e suporte, no periodo de 36 (tinta e seis) meses, pelo Departamento Nacional de 
Infraestrutura de Transportes — DNIT, resumida abaixo: 
  

Valor Unitario P/ | Valor Total P/ 
Grupo | Item Produto/Servicos Quantidade AA meses 36 meses 
                

https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador. php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=/656325&infra_sistema=1... 1/8
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1 1 O365E1 ShrdSvr ALNG SubsVL MVL
PerUsr

3.248 R$ 960,84 R$
3.120.807,00

2 CoreCALBridgeO365 ALNG SubsVL
MVL PerUsr 3.248 R$ 336,60 R$

1.093.275,00
3 ExchgSvrEnt ALNG LicSAPk MVL 0005 R$ 17.852,40 R$ 89.262,00
4 SharePointSvr ALNG LicSAPk MVL 0004 R$ 29.957,25 R$ 119.829,00
5 Power BI PRO 0006 R$ 1.123,00 R$ 6.738,00
6 PrjctSvr ALNG LicSAPk MVL 0001 R$ 24.966,00 R$ 24.966,00

7 Project Plan3 Shared All Lng Subs VL
MVL Per User 0150 R$ 3.375,36 R$ 506.304,00

8 ProjOnlnEssntls ShrdSvr ALNG
SubsVL MVL PerUsr 0150 R$ 789,48 R$ 118.422,00

9 VisioOnlnP2 ShrdSvr ALNG SubsVL
MVL PerUsr 0150 R$ 1.689,12 R$ 253.368,00

10 SQLSvrEntCore ALNG LicSAPk MVL
2Lic CoreLic 0025 R$ 55.074,84 R$

1.376.871,00

11 CISSteStdCore ALNG LicSAPk MVL
2Lic CoreLic 0800 R$ 889,95 R$ 711.960,00

12 CISSteDCCore ALNG LicSAPk MVL
2Lic CoreLic 0200 R$ 3.636,30 R$ 727.260,00

Valor Total Anual R$
2.716.354,00

Valor Total Anual para 36 Meses R$
8.149.062,00

 

1.2. Integram este Contrato, independente de sua transcrição, o Termo de Referência, a Proposta da
CONTRATADA e demais elementos constantes do referido processo.
1.3. O presente Contrato regula-se por suas cláusulas e pelos preceitos de direito público,
aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos, as disposições de direito privado e,
em especial, o Código Civil – Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e o Código de Defesa do Consumidor –
Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO
2.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste Contrato, o valor
global de R$ 8.149.062,00 (oito milhões, cento e quarenta e nove mil sessenta e dois reais), por 36 (trinta e
seis) meses.
2.2. Quaisquer tributos, encargos, custos ou despesas, diretos ou indiretos, omitidos da proposta da
CONTRATADA ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o serviço ser executado sem ônus
adicional à CONTRATANTE.
2.3. Caso haja equívoco no dimensionamento dos quantitativos da proposta, a CONTRATADA
deverá arcar com o ônus decorrente, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente não seja
satisfatório para o atendimento ao objeto do Pregão, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 (art. 23 da Instrução Normativa nº 02/2008-SLTI/MP).
2.4. Os preços constantes da proposta anexa a este Contrato são de exclusiva responsabilidade da
CONTRATADA, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8078.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
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2.5. A CONTRATADA é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários na
planilha de custos e formação de preços. Portanto, em caso de erro ou cotação incompatível com o regime
tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir:

I - cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante
toda a execução contratual;
II - cotação de percentual maior que o adequado: para atender as orientações dos
Acórdãos TCU nº 3.037/2009-Plenário, nº 1.696/2010-2ª Câmara, nº 1.442/2010-2ª Câmara
e nº 387/2010-2ª Câmara, o excesso será suprimido, unilateralmente, da planilha e haverá
glosa/dedução, quando do pagamento ou da repactuação, para fins de total ressarcimento do
débito.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

a) Gestão/Unidade: 393003;
b) Fonte: 100;
c) Programa de Trabalho: 26.126.0032.218T.0001;
d) Elemento de Despesa: 33.90.40.06
e) PI: R$ 8.149.062,00 (oito milhões, cento e quarenta e nove mil sessenta e dois reais)

3.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.
4. CLÁUSULA QUARTA – DO EMPENHO DA DESPESA
4.1. Os recursos necessários ao atendimento da despesa inerente ao presente Contrato estão
regularmente inscritos na(s) Nota(s) de Empenho(s) abaixo, correspondente(s) ao exercício em curso:

Nº Empenho Data Valor (R$) Natureza de
Despesa (ND) Código dos itens

 2020NE805766 (SEI
nº 7182163) 21/12/2020  2.716.355,29 33.90.40.06 27502

4.2. Se a vigência contratual estender-se para o exercício subsequente, será emitida nova nota de
empenho.
4.3. O crédito orçamentário e o respectivo empenho para atender a parcela da despesa relativa à
parte a ser executada em exercício futuro, serão indicados por meio de termos aditivos ou apostilamentos.
5. CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
5.1. A vigência deste CONTRATO será de 36 (trinta e seis) meses, a contar da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado no máximo até 48 (quarenta e oito) meses, com base no artigo 57, IV, da
Lei 8.666, de 1993, por se tratar de serviço continuado de utilização de programas de informática. 
6. CLÁUSULA SEXTA – DA DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS E
METODOLOGIAS DE EXECUÇÃO
6.1. A descrição e metodologia de execução dos serviços constam do Termo de Referência da
contratação.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA
7.1. As obrigações da CONTRATADA e do CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo deste Contrato.
8. CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO
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8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, e o recebimento
do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo deste
contrato.
9. CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO
9.1. O pagamento será anual, mediante a apresentação de nota fiscal, em conta-corrente da
CONTRATADA, por ordem bancária, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados do
recebimento da NF.
9.2. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura Eletrônica e dos demais documentos necessários ao
atesto e pagamento deverão ocorrer sempre em conjunto e exclusivamente por meio de peticionamento
eletrônico pela CONTRATADA no Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do CONTRATANTE, utilizando
a funcionalidade de Peticionamento de Processo Novo e o tipo de processo "Gestão de Contrato: Processo de
Pagamento".
9.3. Para que o peticionamento eletrônico seja possível é impreterível que o representante da
CONTRATADA possua cadastro como Usuário Externo no SEI do CONTRATANTE liberado, sendo de sua
responsabilidade realizar o referido cadastro, conforme suas normas próprias, acessando a opção "Clique aqui
se você ainda não está cadastrado" na página de Acesso Externo do SEI.
9.4. Caso a CONTRATADA não tenha procedido ao mencionado cadastro para realizar o
peticionamento eletrônico, não será possível a realização do atesto.
9.5. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados
da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei no 8.666, de 1993.
9.6. A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este
Termo de Referência;
9.7. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei no
8.666, de 1993.
9.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa no 3, de 26 de abril de
2018.
9.9. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

I - o prazo de validade;
II - a data da emissão;
III - os dados do contrato e do órgão contratante;
IV - o período de prestação dos serviços;
V - o valor a pagar; e
VI - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante;
9.11. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da IN SEGES/MP no 05/2017, será efetuada a glosa
no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate
que a Contratada:

I - não produziu os resultados acordados;
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II - deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade
mínima exigida; e 
III - deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

9.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
9.13. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
9.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.
9.15. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018.
9.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
9.17. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
9.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.
9.19. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
9.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em
especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP
no 05/2017, quando couber.
9.21. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha
em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes
Orçamentárias vigente.
9.22. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I =
(6/100) 

_________
365

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
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10.1. Este Contrato poderá ser alterado, nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei nº 8.666/1993,
desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.
10.2. A CONTRATADA, em decorrência de aumento ou diminuição quantitativa do objeto licitado,
e obedecendo-se as condições inicialmente previstas no Contrato, ficará obrigada a aceitar os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários à execução dos serviços até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do Contrato.
10.3. Fica facultada, entretanto, a supressão além do limite acima estabelecido, mediante consenso
entre os contratantes.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE
11.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste em
sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo deste Contrato.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1. As penalidades e sanções administrativas relacionadas à execução do contrato são aquelas
previstas no Termo de Referência, anexo deste Contrato.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO
13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei,
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de autorização da
autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditório, bem como à prévia e
ampla defesa.
13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.4.3. Indenizações e multas.

13.5. O CONTRATANTE poderá:
13.5.1. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à
Administração, nos termos do inciso IV do art. 80 da Lei n.º 8.666, de 1993, reter os eventuais créditos
existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do contrato.

13.6. O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação estabelecida
no art. 5º do Decreto n.º 9.507, de 2018.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA
VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA
14.1. O presente Contrato fundamenta-se:

I - na Lei nº 8.666/1993;
II - na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor, no que couber;
III - na Instrução Normativa SGD/ME nº 01, de 04 de abril de 2019;
IV - demais normativos legais atinentes ao tema.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8078.htm
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14.2. O presente Contrato vincula-se aos termos:
I - do Termo de Referência integrante desta contratação;
II - da Proposta Comercial homologada pela CONTRATADA.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO
16.1. É vedada a subcontratação do objeto do presente contrato. 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO
17.1. A publicação do presente Contrato deverá ser providenciada, em extrato no Diário Oficial da
União, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo máximo de até 20
(vinte) dias, na forma prevista no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993.
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  – DO FORO
18.1. Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal de Brasília - Seção do Distrito
Federal para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato, com exclusão de qualquer outro.
 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido
juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

 
 

FERNANDA GIMENEZ MACHADO FAÉ
Diretora de Administração e Finanças Substituta

DAF/DNIT
 
 
 

ARIANE ANDRADE DOS SANTOS
Executiva Operacional – Setor Publico

BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA

Documento assinado eletronicamente por Ariane Andrade dos Santos, Usuário Externo, em
22/12/2020, às 16:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Gimenez Machado Fae, Diretora de Administração
e Finanças-Subs�tuto(a), em 22/12/2020, às 17:54, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7116672 e o
código CRC 9C3C8428.

Referência: Processo nº 50600.009422/2020-10 SEI nº 7116672

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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